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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' I l612021 -- Dispensa de Licitação n'
()oCt2o2i. o qual trata da "Conrratrção de empresa de serviço
especiaiizado para exparsão de rerie e instalação de posto de
transformaçào de 225 kVA no conrplexo de saúde de Santo
Antônio do Lesre - MT.r'

( ()rsulente: llnro. Presidente da Comissão de Licitação

\icndertdo a indagar;iro pelo Ilmo Pr csidente da Comissão de

. ,,.., :r.trra.io l'r-oecsst-. \rli:rrnistrativo n" ll6/2021 - I)ispensa dc Licitação n" 060i2021, que

' rr iirr rt ContratirÇão ile eml;resa de serviço especializado para expansão de rede e instalação de

,.,.r ilc rransÍ'ormaçàr, dr- 225 kVA no complexo de saúde de Santo Antônio do Leste - MT.

, ,l,ri:rr .,rlicitaçio do Secretário Mr-rnicipal de Saúde, Sr. lliarcos tla Silva Alves.

lniciairuc,,:r' in'ta consignar que o presente Parceçr Julrdico possui caráter

. ,:.:r, rli)il1a1i!() ou seja. não sobrepõe o poder discricionario do Chefe do Poder Executivt-r.

. r::.' r:ii-. somcnle a Íinalidade precil,ua de elucidar, infc.rmar'. sugerir providências a serern

'' 'li. i,lrr ( (ru condtrtas ti .icre;n platicadas pela .A.dnrin!straçãr: Pirblica, como define o ncbre

, .-ril inari()r tlellt, Lopes \{eirelles. itt t'erhis:

I

lormulada

j f Pura<eres d.lrrrinistratit't s \ão naniÍcstações .le orgãos t.lcfitLos sohre assunlos submeli.los à
.\,t.t (t»t (l(ra<ão () l,ereer ten cerater neronente (rpinoti\\). não vinculondo a,/lal inislrqção
t, t t)\ llot'tt(ult '(" o suo ui( ivoção ou ConclUsõe::. sah.' s! ol)royod1 por Ato subsequenle. Ja,
?t,!àtt, o que sulrsiste como oto adn nislrauw não é o p,trc(cr, uos, sim, o ato tle sua aprovoção,
qut' J»odt'ro re\'.'sÍir a modalidode tornalivd, oríliilolór;o, n,::tociol ou punilivo. (IÍEIRELLES,
:010. t) l()7).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/91. em selr aftigo 38, parágrafo úr,ico,

e-.tabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realiza<io pela assessoria jurídica ou órgão

, ,,..r;\ &lentc do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

il,-\s cr)ntratos qrre serão firmados entre a-s partes, in verbis:
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1fl. ;8. O pnx:elineúo .la licitação será iniciado can o ahertura de prccesso odn,ini
rltvrthtnente uuÍ|tu|r, pra,tocolado e nunerotlo, conlendo.t otil.rrizoção respecliva, o i
sucinlo de seu objeto e do recurso próprio para a despaso, e ao qual serão juntodos
(ryrrlunaaenle. (... )
l'arágrofo único. ..ls ,rir\las cle ediÍais de licilação, bet» <,'trto a.s dos controtorí, ocordos,
truttênirt:' ou olt\les le\ m ser pra,ionre le exaninaias c opr,trodos por ossessoria jurídico da
.l.l, inisrroç.io
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\ contrataçâo por part€. da municipalidade, em regra. será precedida poÍ processo

'.r,,i\ i;(, sarantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possi\ars fomecedores. Contudo, há

;i.:::;r.rs .ri1uaçt)es rrn (pre o processo licitatório será dispensável, confirrme os termos do artigo 24

, ,' :r S (roô/ql. porcm garanlindo os principios anteriormente ciradrrs.

Pois bem, analisando o processo administrativo tt tek\ se tem que a futura

. i,rr ! :r::r\'ilo .i1.()ntra-se entluadrada na erceçào prevista no artigo i"l, I da Lei no 8.666/93, o qual

.ii:c ip lrrra que'

(. .) tu1 24. E di..pcnsárel a licitaçâo:
I - pirÍx obrâs c s;n iços ic cngcrüaria de \,aloí a1é 107. (dcz por cento) do lirnite pÍc\ rsto nir

rlrnea "1"- do inciso I do:rnigo altcrior- dcsde quc não se ÍefiÍarn a paÍselas de urna rnesma obra
oü serviço ou ainda pr.-a úms c scniços da rncsma náuÍeza e no mesmo local quc possam scr
realizadirs corqiunu e conconriuu)lemcnl€"

.\ r lntaiositlade econômica à Administração Públi.a se observará através da

.,'r'-'-,r,i1.rç;ii-- d«r balizamento de preços, sendo este realizado, prefeÍencialmente, pelos valores

:; r ;ii,rilos do oir jeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

i. )ür, nlt' r\rÇarnentos de propensos contratados para executar o serviço. conforme a Resolução de

{ ,:r\!rllii r" l() l() I6 do Tribunirl rleContasdo Estado de Mato Grosstr ,.r rzr'áls.'

Fnrcrta: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSUL A N" 4I/20I0. LICMAÇÃO. AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BALIZAME\TO DE PREÇOS. I ) A pesqui$ de prcços de referência nas aquisifoes
priblicas de\€ adolar ampLludc e rigor metodológico proçnrcioruris à materiâlidâde da contrataçâo
c aos riscos enroh idos- nâo podendo se restringiÍ à obtençÍio dc lrês orçamentosjunto a potenciais
fornecedores. lnâs deve considera.r o seguintc corjunto (ccsta) de pÍeços aceiláveis: preços
pralicados na Aduriuistraçâo Pública. como fonle prioritáril: consultas em portâis oficiais de
rcfereuciamento de preços e em mÍdias e sitios especialiT:rdos de amplo dominio público:
Í<rmccedores: câlálogos dc fomecedores: analogia com corlpraycontrâlâçies realizadas por
corporaçôcs priladas: outras fontes idôneas. dcsde quc dcr id.rncnle detalhadas e justificadas. 2)
|\os processos dc ine\igibilid.ldc c dc dispens:r dc licitrçào. iuclusive aqueles amparados no an.
21. I. II. d:l Lei rt" 8.66írll99li. devenr scr aprescntadas as rcspcctivâs pequisas de preços. nos
lcnnos do aí. 26 da Lei.
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Analisando detidamente o pÍocesso administrativo in casu. se vê que

aplesentado 0l (três) orçamentos privados e 0l (um) oÍçamento público, para a realização do obj

a ser contratado, os quais deverão ser utilizados como parâmetro.

Pois benr. analisando o artigo 23, I, "a" da Lei n" 8.666193, o qual define os

::1,)i.\ ilaia a r-ea[zaçâo de conlite para obras e serviços de engenlraria, ten]-se que através do

,i.liJto Ilrdcriii rr'0412r20i8, os valores para tal sofrerarn mutaçào. passando a ter o seguinte

:. l.L( -l-.1() ootl.00 (trezenlos e trinta mil reais).

Assinr- ante à linritação para dispensa em razàr: do valor, ser 10o% do valor

.,,r::r,i,, nlu'.1 o convile tem-se qu. e dispensável a licitacão nas corlr atações públicas até o valor

.;r itS -.i -.i 000.00 (trinta e três n.ril reais)

t.nr oontinuidade na anáiise do processo administrarivo que culminará na futura

,)rtrirtaÇão //, /(,ftr. temos que. a principio, a propostas rnais vantajosa à municipalidade foi a

:,r,.!.iitrrda pela empresa GII.SON ROBERTO DE OLI\aEIRA. a qual apresentou a proposta no

. rlcr rl r.. RS i2 000.00 (trinta e rlris ntil reais).

(,)uanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

,' ;,ri,'rpllidade atuara ) preservando integralrnente esses princípios. ulna vez que fora realizado

.rLL.(,:L)s oiçalllelllos enr elllpresas diStintas Com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

t

\,.lni in istração Pública

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente rnais

:,i:,irrl a rrt: nrLrnicipalidade, tem-se que as mesrnas possuem tcclas as certidões negativas

r'icaessárias para firmarem os contraios administrativos.

úutra análise a ser feita por esta Douta Procuratioria, é acerca de possível

rr':,:iorrtnento de despesa^ o (lual consiste na reaiização de mais de unl processo administrativo para

i .irriji\içà(),coniriilaçiio de ser'',iços siririlares, ccnl o intuito dc burla| a regra, qual seja: a realização

r r-:ri .r-\\o licitatorio. r'isanclo a'itcrar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou coltrariamente a essa prática, ao

,rlrr'r'it ai l1rtr.'
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l clcilo. l lieqiiônJir da utiliz-açào da rnod:rlidldc con\ itc prrra a compra dc

hospitrlar. rndicrCa pclo ContÍole lnlcmo" corúgura o frâcionilmento da despesa e a

corrctl modalidldc licrtâlória. conlrariândo üspositivos da Lci lt.(r66l93. que vedam a uülização

Jcssa modalidadc para aqúsiçôes que possam ser efetuadas conjuÍrtâmente. semprc que o

somalório dc seus lalores caÍactcrizâr o caso da ton)âdír dc preços. (Acôrdiio 1208/2008. l'
Câruara. rcl. Min Guilhcr:le Paftncira)"

\ssjnr. analiranC] : ccorrênçia de eventual tiacionanlcnto, tem-se que no presente

.r.,i r Dà() Ilou\e c()ntrataÇão :om o mesmo intuito, inexistindo. portanto, qualquer tipo de

i.':ni ,lliinrent () ace|ca de eventtral lracionarrrerrto de despesa.

I)arr llnalizar a emissão deste parecer se iaz ireecssária a análise da minuta

. r)nlriltual. visando averiguar se a rnesma se encontra em conibrmidade à Lei n' 8.666/93.

Conrpulsando detidarcente a presente minuh contratual, se vê que a mesma se

,,,.()ri1ra ern perf'eita contbrrnidade arr iiisposto no artigo 55 da Lei n" 8.666/93, prevendo todas as

.r:' :l' necessar;as a uDl eorlral,) adnrr nistrativo. não sendo necessárra proceder qualquer tipo de

Desta feita. lnle J e\posto, este i,rocurador

. . r\ !'lr)lL'ni(. ilrr pro\sc-Qu irnentc do Pr-ocesst-. Adrninisrrativo ,ro

i ,. ;ilrçâü 11- o()()i lÍ)21, coln a sua plorrra ratiÍicação.

S, rlr o melhor juizrr.

I'i parecer

§anto Antônio JLr I este Ml . ].1 de dezenrbro de 2.021

JOÂO PE)RO MoS DE OI,IVTÍR \
PROCU R JI,Rit)ICO

OAB/I1{ I n" 26.851/O
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